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PORTARIAS__________________________________________________________ 

  

   

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

O TRABALHO CONTINUA! 

 CNPJ: 16.443.723/0001/03 
 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000.  Telefone: (74) 3676 

1026 site: quixabeira.ba.gov.br  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  CNPJ:16.443.723/0001-03  

PORTARIA Nº. 059/2022 
DE 02 DE JUNHO DE 2022. 

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO 
SERVIDOR MUNICIPAL, VAILSON 
GONÇALVES NOVAIS, GUARDA 
MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do 
Município de Quixabeira, 
 

Considerando requerimento protocolado pela servidora; 

 

CONSIDERANDO que as informações obtidas pelo Departamento de Recursos 
Humanos e protocolo do município, atestam os direitos adquiridos pelo servidor; 

 
CONSIDERANDO de que foram encontrados servidores disponíveis no quadro, 
para substituir o servidor que gozara do direito, e que não prejudicará o serviço 
publico essencial para o município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica concedida ao servidor VAILSON GONÇALVES NOVAIS, Guarda 
Municipal, licença prêmio, no prazo de 06 (seis) meses com início em 01 de Junho 
de 2022 e termino do gozo em 01 de Dezembro de 2022, retornando as suas 
atividades na data citada acima. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, atingindo as datas 
mencionadas, revogando as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 01 de Junho de 2022.  
 

 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal de Quixabeira 

Estado da Bahia 



Quarta-feira
15 de Junho de 2022
3 - Ano XVI - Nº 3067 Quixabeira

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MEFCNUM2MTAWRKFCMTFGNJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PORTARIAS__________________________________________________________ 

  

   

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

O TRABALHO CONTINUA! 

 CNPJ: 16.443.723/0001/03 
 

  

Endereço: Praça 21 de Abril, s/n Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000.  Telefone: (74) 3676 

1026 site: quixabeira.ba.gov.br  E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  CNPJ:16.443.723/0001-03  

PORTARIA Nº. 060/2022 
DE 15 DE JUNHO DE 2022. 

“CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES 
ABAIXO RELACIONADOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
de Quixabeira, 
 

Considerando Despacho emitido pelo Departamento de Recursos Humanos e 
Protocolo. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica concedido férias ao servidor, abaixo relacionado, no período de 30 
(trinta) dias, de acordo com as datas mencionadas. 
 

Servidor Função Data de 

Inicio 

Data de 

Retorno 

Circleide Barbosa dos Santos Aux. De Serviços Gerais 01/06/2022 30/06/2022 

Mauro de Melo Rios Motorista 01/06/2022 30/06/2022 

Laerte Ferreira da Silva Guarda Municipal 01/06/2022 30/06/2022 

Maria Alzenir Saldanha Aux. De Serviços Gerais 01/06/2022 30/06/2022 

Eliene Alves  Agente Comunitário de Saúde 01/06/2022 30/06/2022 

Lidia Valdira Oliveira Mota Aux. Operacional de Saúde  01/06/2022 30/06/2022 

Gilza Souza de Matos  Técnica de Enfermagem 01/06/2022 30/06/2022 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, atingindo as 

datas mencionadas, revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 15 de junho de 2022.  
 

 

REGINALDO SAMPAIO SILVA 
Prefeito Municipal de Quixabeira 


